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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Objeto: O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e justificar a
necessidade de aquisição de proclutos de limpeza e higienização, incluindo limpa quadros,
neutralizador de odores de urina e limpa classes, destinaclos à manutenção, conservação e
higienização dos ambientes e mobiliários das unidacles escolares cla rede municipal de ensino.

A colltratação visa garantir condições adeqr-raclas c1e limpeza, organização, conforto e
salubridade nos espaços escolares, contribuinclo para a preservação clo patrimônio púrblico, o
bem-estar dos alttnos e servidores e o adequaclo clesenvolvimento das atividades pedagógicas e
administrativas.

INFORMAÇOES GI]RAIS

Município São Vicente do Sul - ItS

Departamento Secretaria Municipal de Educação

Solicitante (Secretário(a)) Rosani I(osoroski Palmeiro

Responsável pelo ETP Lilian Fernandes Carvalho

Modalidade de Licitação Dispensa de licitação

Legislação Lei 14.13312021

l. TNTRODUÇÁO

A Lei no 14.133, de 1" de abril de202l, trolrxe novas regras para as licitações pÍrblicas no
Brasil. Essas regras têm como objetivo simplificar e desburocruÍizar o processo licitatório,
tornando-o mais eficiente e transparente.

O presente estudo técnico prelirninar tem como objetivo verificar a viabilidacle técnica e
econômica paru a cotltpra e contratação de serviço através cla Dispensa de Licitação conforme as
novas regras da Lei no 14.13312021.

O Municipio de São Vicente do Sul/RS necessita aquisição de produtos de limpeza e
higienização, incluindo lirnpa quadros, neutralizador de odores de urina e limpa classei,
destinados à manutenção, conservação e higienização clos arnbientes e niobiliários das uniclades
escolares da rede municipal de ensino.

2. NECESSIDADE DA ADMINTSTTTAÇÃO
Adrninistração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação, necessita

adquirir produtos de lirnpeza e higienização destinados à manutenção das unidacles escolares da
rede mltnicipal de ensino, visando assegllrar ambientes limpos, organizados e adequaclos ao
desenvolvimento das atividades educacionais.

A utilização cle limpa quadros é necessária para a conservação e limpeza dos quadros
r.rtilizados diariameute nas atividades peclagógicas. O lirnpa classes destina-se à higienização de
rresas, carteiras e demais mobiliários escolares, contribuindo para a manuteltção da limpeza e da
cotrservação dos bens pítblicos. Já o neutralizador de odores de urina é fundamentalparu
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eliminar odores desagradáveis e proporcionar rnelhores condições de higiene e conforto r.ros

ambientes escolares.
A aquisição desses produtos é indispensável para garantir a clualidade dos serviços de

limpeza, a preservação clo patrimônio público e a prorlroção de um ambiente saudável e

adequado para alunos, proÍ'essores, servidores e dernais usuários das instituições de ensino.

3.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTITA'I'AÇÃO
A presente contrataçâo terr por f-rnalidade atenc'ler à clernanda da Secretaria Municipal de

Educação quanto à aquisição cle produtos de limpeza e higienização destinados à manrltcnção
das ur-ridacles escolares da recle municipal cie ensino.

A necessidacle decorre da r-úilização contínua desses produtos nas rotinas de limpeza e

conservação dos ambientes escolares, sendo indispensáveis para garantir condições adequadas
de lrigiene, otganizaçã,o e bem-estar aos alunos, professores, servidores e demais usuários das
instituições de ensino.

Os produtos a serem adquiridos, compreeudendo lirnpa qutrclros, limpa classes e

neutralizador de odores de urina, são essenciais para a correta higienização dos quadros
utilizados nas atividades peclagógicas, do mobiliário escolar e dos ambientes que necessitam de
controle e elir-ninação de odores, contribuindo para a preseruação clo patrimônio público e para a
manutenção de espaços limpos e adecluados ao processo cle ensino e aprendizagem.
Dessa Íbrma, a coutratação mostra-se necessária para assegurar a continuidade dos serviços de
limpeza e conservação nas escolas municipais, promovendo ambientes rnais saudáveis, seglrl'os
e apropriados ao desenvolvirrento clas atividades edncacionais.

4.PREVISÃO »O PLANO DIt CONTRA'IAÇÃO ANUAL

Não se aplica. A coutratação pretendicla não está prevista no Plano de Contratações Anuai
do Município de São Vicente do Sul,vez qlle se encontra autorizado 11o prograrna.

S"REQUTSTTOS DA CONTr{A'r'AÇÃO
A contratação deverá atender aos seguintes requisitos rnínimos:

A referida contratação tem por objetivo:
. F'ornecimento de produtos de lirnpeza e higienização ern conformidade com as

especiÍicações técnicas clel.uridas pela Secretaria Municipal de Educação;
. Os produtos deverão ser llovos, de prirneira quaiidade, aconclicionados ern embalagens

originais do iabricalrte, deviclamente Iacradas e iclentiÍrcadas;
. As etnbalagens deverão conter inlbnlações sobrc marca, cou"rposição, rnodo de uso, data

de Íabricaçáo,prazo cle validade e lote de fabricação, quando aplicável;
. Os produtos deverão ateuder às normas sanitárias e de segurança vigentes, incluindo

registro ou notificação junto aos órgãos competentes, cluando exigido pela legislação;
c { etnpresa contratacla cleverá responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos produtos,

garantindo sua integridade até o recebimento pela Adrnir-ristração;
. Os produtos deverão ser entregues el1r perfeitas condições de uso, não sendo aceitos

itens vencidos, adulterados, danificados ou em clesacordo com as especiÍicações
solicitadas;

r l\ contratada deverá substituir, sem ônus para a Aclministração, quaisquer produtos que
apresentem defeitos, irregularidades ou desconformidades veriÍicadas no recebirnento;
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' O Íbrnecirnento deverá ocorrer dentro dos prazos estabelecidos pela Administração
Mr,rnicipal.

A contratada deverá responsabilizar-se pelo Íbrnecimento cle todos os itens necessários ao
atendin-iento da der.nanda, assegurando a qualidade clos proclutos e sua aclequação às finalidades
de lirnpeza, conservação e higienizaçáo clos ambientes escolares.
A entrega deverá ocorrer no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, observando
os prazos estabelecidos e garantindo a continuidade clas atividadesde limpeza e manutenção clas
Lrnidades escolares.
Os prodtrtos fornecidos deverão contribuir para amanlrtenção das condições aclequadas de
higiene, organização e cohserVação dos espaços escolares, estando sujeiios à conierência,
fiscalização e aceite da Administração.

Material Es ificado
LIMPA QUADROS 5L

NEUTRALIZADOR DE URINA 5L
LIMPA CLASSE 5L

2.1 De acordo cotr a Lei no 14.133, de 2021, os bens e serviços a serem contratados se
enquadraur r-ra classificação de bens comuns, pois os paclrões cle desempenho e qualiclade
podem ser objetivamente ciefinidos, por meio de especificações usuais de mercadó.

2.2 A contratação deverá obedecer à Lei 1 4.13312021 ern toclos os seus aspectos, respeitando
princípios de legalidacle, impessoalidade, rnoralidade, publicidacle e ciência.

2.3 As exigências de clualiÍicação téonica e qualiÍicação econômico-financeira serão definidas r-ro
Termo de Referência, com Íirndamento na Lei Federal no14.1 3312021.

2,4 As obrigações da Contratante e da Contratacla serão definidos no Termo de Referência.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
3.1 Descrição dos Itens e quanti«lades:

I. Material Especificado a UN
I LIMPA QUADROS 5L 5 UN
2 NEUTRALIZADOR DE URINA 5L 6 UN
J LIMPA CLASSE 5L 6 UN

4, LEVANI'AMENTO DB MERCADO
A solução de mercado será por meio de cotações de preços com potenciais fornecedores que

atendem aos requisitos da contratação no ârnbito da região que abrange, tendo em vistà a
r"recessidade da contratação do serviço mencionado a cima. Segundo Art 23, § l" da Lei
14.13312021 realizott-se o levantamento de mercado, conÍbrme orçamento qLle apresenta o quadro
a seguir. Em consulta a empresas do ramo identificou-se as soluções descritas ataixo:

sol,uÇÃo r -
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A contratação destina-se a aquisição de produtos cle lin-rpeza e higienização, incluindo
limpa quadros, ner"rtralizador de odores de urina e limpa classes, destinados à rnanuterrção,
conservação e higienização dos arnbientes e mobiliários das unidades escolares cla rede
rnunicipal de ensino.

ITEN,I DESCRTÇAO QUANT, UNIDADE EN,IPRESA Vr\l,OR
UNIT;\RlO

Vr\LOR TOTI\L

I

LIMPA QUADROS 5L

5
UN

CLA DISTRIBIDORA
DE PRODUTOS DE

HIGIENB E
LIMPEZA LTDÀ

R$ 94,00
RS 470,00

2

NEUTRALIZADOR DE
URINA 5L

6

UN
CLA DISTRIBIDORÂ
DE PRODUTOS DE

HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

R$ rs2,00 RS 9l2,oo

3

LIMPA CLASSE 5L

6

UN CLA DISTRIBIDORA
DE PRODUTOS DE

HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

RS 98,00
R$ 588,00

TO'I'AL R$ 1.970,00

( Um Mil Novecentos e Setenta lleais)

ITINI DESCRIÇÀO QUAN'T. TJNIDADB Ilil4PRBSA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

I

LIMPA QUADROS 5L
5 UN

MAIICIO J.
DAI,MOLIN
& CIA LTDA

tts 100,00 RS s00,00

)t)

NEUTRALIZADOR DE
URINA 5L 6

UN MAITCIO J.
DALMOLIN
& CIA LTDA

R$ 155,00 RS 930,00

ó
LIMPA CLASSE 5L

6

UN MARCIO J.
DALMOLIN
& CIA LTDA

R$ 102,00 RS 6r 2,00

TOTAL R$ 2.042,00

(Dois Mil e Quarenta e Dois Reais)

ITEM DESCRIÇÃO QUANl'. UNIDADE EN,IPRESÂ VÀLOR UNITÂRIO VALOR TOTAL

I

LIMPA QUADROS 5L

5

UN ALQUIMIS
QUIMICA

INDUSTRIAL
I,TDA

R$ 109,90

R$ 549,50

Z

NEUTRALIZADOR DE
URINA 5L

6

UN ALQUIMIS
QUIMICA

INDUSTRIAL
LTDÀ

R$ 159,90
RS 959,40

2
"J

LIMPA CLASSE 5L

6

UN ALQUIMIS
QUIMICÀ

INDUSTRII\L
LTDA

R$ 109,90
R$ 659,40

TOTAI, R$ 2.168,30
( Dois Mil e Sessenta e Oito lleais e Trinta Centavos)

s. DESCRTÇÃO ua SOLUÇÃO COMO UM TODO
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A solução proposta consiste na aquisição de produtos de limpeza e higienizaçáo
destinados à manutenção das unidades escolares cla rede municipal áe ensirol.ompreendendo
os iteus limpa quadros 5 litros, neutralizaclor de urina 5 litros e limpa classe 5 litros,
A contratação tern por Íinalidade garantir o abastecimento clesses materiais, indispelsáveis para
a execução das atividades rotineiras de lin-rpeza, conservação e higienização dos anrbientes
escolares. Os produtos serão utilizados na limpeza cle quadros .r.ãlur.r, mesas, carteiras,
mobiliários e demais espaços que necessitam de cuidados específicos para manutenção da
higiene e elirninação de odores.

A empresa contratada dever{ fornecer produtos de qualidade, em conformidade com as
especificações técnicas exigidas e com as normas sanitáriasvigentes, asseguranclo sua eficácia,
segurança e adequação ao Llso etn ambientes educacionais. O fornecirnentã cleverá incl,ir a
entrega dos materiais no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, de,tro dos
prazos estabelecidos pela Adrninistração.

A solução contempla o atendimento integral da clemanda identificada, contribuindo para
a manutenção de ambientes limpos, organizados e adequaclos ao desenvolvimento das ativiáades
pedagógicas e adn'rinistrativas. Além disso, busca p.onior", melhores condições de higiene,
conforto e bem-estar para allu-ros, professores, servidores e clemais usuários das instittüções cle
ensino. assegr-tratldo a continuidade dos serviços públicos prestados pela rede municipai cle
educação.

Por se tratar de produtos cle uso contínuo e indisper-rsáveis à rotina das escolas, a aquisição
representa medida necessária para garantir a adequada conservação clos espaços escolares e a
qualidade clo ambiente educacional oferecido à comunidade.

6, ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Com adveuto da Instrução Normativa SEGES/ME No65, cle julho de 2OZ1 que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização cle pesquisá cle preços para aquisição
de bens e contratações de serviços ern geral.

A cotação de preços realizadano dia de.l0 rlc Ablil clc 202(r conforme tabela a seguir:

EI\,IPRESA E-MAIL DATA/HORA

de envio da consulta
CI,A I)IS1'RIt]I t)OI{A DI:]

I)l{ODtJl'OS Dl: IIICItTNII Il
I,IMPEZA I,'I'DA

c l assca.csolitorio2. cl assea/ri,urnai I. oorn l1/0512026 / 13 48

MARCIO J. DALN,IOLIN & CIA
T,1'DA

nrarcio.j dalnrolin2020@gnrai l.cont 14105120261 13:47

ALQUIMIS QUIMICA
INDUSTI{IAI- L]'DA

Alquimis20 I 5@gmail.corn 14105120261 13 47

A scguir aprcscnlil-sc os valures oolhirlos das propostas anexas a cste clocumento.

ITEIvI DESCRIÇÀO QUANT. UNIDAD

E

EN4PRESÀ VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

I

LI[/PA QUADROS 5L

UN CLA DISTRIBIDORÁ
DE PRODUTO§ DE

HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

RS 94,00

R$ 470,00

Z
NEUTRALIZADOR DE
URINA 5L 6

UN CLA DISTRIBIDORA
DE PRODUTOS DE

HIGIENB E
R$ 152,00

RS 9r2,00
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LIMPI'ZA LT'DA

ó
LIN/PA CLASSE 5L

6

UN CLA DISI'IIIBIDOIIA
DIi PI].ODIJ'TOS DIi

IIICIENE Ii
LIMPTiZA I,'TDT\

R$ 98,00

RS 588,00

TOTAL R$r.970,00
(Um Mil Novecentos e Setenta Reais)

ITBN,I DESCRIÇÂO OUANT. I]NIDADE, ENIPRESA VALOR UNITÀRIO VALOR 1'OTAL

I

LIMPA QUADROS 5L
5 UN

MARCIO.I.
DALMOLIN & CIÀ

L'I'DA
R$ 100,00 R$ 500,00

NEUTRALIZADOR DE
URINA 5L 6

UN IVIAITCIO J.
Dr\LMOLIN & CIA

I,'I'DA
RS 155,00 RS 930,00

7

LIMPA CLASSE 5L
6

UN N,IÀRCIO.'.
DÁ.I,N,IOI,IN & CIA

L'I'DI\
RS 102,00 R$ 612,00

TOTAL R$ 2.042,00

( Dois Mil e Quârentâ e Dois Reais)

ITEN,I DBSCRIÇAO QUANl'. UNIDAD[, Ei\{PRIISA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

I

LIMPA QUADROS 5L

5
UN

ÀLQUIMIS
QUIMICA

INDUSTRIAL
LTDA

RS 109,90
R$ 549,50

L
NEUTRALIZADOR DE
URINA 5L

6

UN ALQUIMIS
QUIMICA

INDUSTRIAL
L'I'DA

It$ 159,90
R$ 959,40

t')

LIMPA CLASSE 5L

6

UN ALQUIMIS
QUIMICA

INDUSTRIAL
I,TDA

R$ t09,90
R$ 659,40

TOTAL RS 2.168,30

( Dois Mil Cento c Sessenta e Oito Ileâis e'I'rinta Centavos)

Constatou-se que à proposta da empresa CLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA, CNPJ: 33.135.936/0001-89, foi a mais vantajosa.

7. PARCELAMENT'O DA CON'r'RATAÇÃO
O parcelatnento não serir adotado visto que o objeto a ser contratado conÍ:lgura sistema

único e integrado. Sendo qlre a mesma empresa será resporlsável pela prestacao do serviço.

8. RESULTADOS PRT|TIINDIDOS
Cot-n a presente contrataçeio, pretende-se gairantir a clisponibilidade de produtos de limpeza

e higienização essenciais para a nlanLltenção clas unidades escolares cia rede municipal de
ensino, assegurando condições adequadas de limpeza, consel'vação e organrzaçào dos arlbientes
utilizaclos por alunos, professores, servidores e demais usuários.

6
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Btlsca-se proporcionar espaços escolares mais limpos, saudáveis e acolhedores, contribuindo
para a promoção da saúde, do bcn"r-estar e cia qualidacle clo ambiente educacional, bem como
para a preservação do patrin"rônio púrblico.

Espera-se, ainda, tnelhorar a eficiência c'los serviços cle limpezarealizados nas escolas,
por meio da utilização de proclutos adequados para a higienização cie quadros, mobiliários
escolares e ambientes que necessitam cle controle e eliminação de odoies.

Como resultado, almeja-se garantir a continuidade das atividades escolares em ambientes
devidamente higienizados, promovenclo melhores condições para o ensino e a aprendi zagem,
além de atender ao interesse pÍrblico com economicidarJe, efiôiência e qualidacle 1a apricãção
dos recursos púrblicos.

9. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, a úrnica proviclência prévia ao contrato, no âmbito da

Administração, é o treinamento de fiscalizaçã,o e gestão pura o servidor que será designado como
fiscal e gestor do contrato. Secretaria cie Educação cler"erá clesignar os servidores para atnarem
como gestor e fiscal do contrato, de acordo com a gestão por competências e o princípio da
segregação de Íunções,

10. CONTRA'TAÇÓES CORRELATAS E/OIJ INTE,IIDEPENDENTES
Este estuclo não identificou a necessidacle cle realizar contratações acessórias para a

perfeita execução do ob.ieto, tllra vez que todos os meios necessários paÍa aoperacionalizaçao do
ob.feto podem ser strplidos apenas com a contratação ora proposta. Os bens/serviços qlle se
pretende, portanto, são autônomos e não depenclem d; contratações correlatas olr
interdependentes.

11" POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os impactos ambientais clecolrentes da contratação são consideraclos cle baixa relevância,

LIma vez que se trata cla aquisição de prodtitos destinaclos à limpeza e higienização dos
ambientes escolares.

Etrtretanto, por se tratar de produtos químicos cle uso instituciopal, cleverão ser observadas
as orientações cte arnrazenamenlo, manuseio e úilização constantes nos rotulos e fichas téc,icas
dos fabricantes, de fbnlra a evitar desperdícios e minimizar eventuais riscos ao meio ambiente e
à saúde dos usuários.

As ernbalagens vazias dos produtos deverão receber clestinação ambientalmente adequada,
observando-se a legislação vigente e as orientações dos órgãos competentes quanto ao descarte
de resíduos.

Além disso, a Administração buscaráptioúzar a aqr-risição de proclutos que atenclam às
norlras sanitárias e ambientais aplicáveis, contribuinclo para a manutenção cle ambie,tes
escolares limpos e segllros, com responsabilidade ambiental e uso consciente clos recursos.

12" VIABILTDADE DA CONTRATAÇÃO
Il, decorrê,cia do estr.rdo realizado a demancla se mostra

Llma vez qlre a contratação n-rostra-se plenamente viável, tanto
fundamental de ser realizada

sob o aspecto tecnico quanto
orçamentário.

Além disso, a ação cumpre com os princípios da eficiência, economicida<ie e intelesse
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Secretária Municipal de Educação

pirblico, ao atender prontamente às exigências legais das escolas municipais.

São Vicente do Sul,01 de Junho de2026
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